PUBLICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 54/2026
INEXIGIBILIDADE Nº: 02/2026
OBJETO: Contratação de prestação de serviços técnicos profissionais especializados de Assessoria Jurídica na área administrativa, compreendendo a emissão de pareceres, respostas a consultas, orientações técnicas, acompanhamento de demandas administrativas, bem como o desenvolvimento de todas as atividades inerentes à consultoria jurídica, com a finalidade de auxiliar diretamente o Gabinete do Prefeito, além de executar outras atribuições correlatas que venham a ser designadas pelo contratante.
[bookmark: _GoBack]FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão prestados de forma tele presencial e online, com a realização de, no mínimo, 01 (um) atendimento presencial semanal “in loco”, junto à sede da Administração Municipal.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação fundamenta-se no art. 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando tratar-se de serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual, com profissional ou empresa de notória especialização.
JUSTIFICATIVA: A contratação justifica-se pela necessidade de suporte técnico especializado na área jurídica administrativa, visando assegurar maior eficiência, legalidade e segurança nos atos administrativos praticados pelo Poder Executivo Municipal, especialmente no assessoramento direto ao Gabinete do Prefeito.
RATIFICAÇÃO: Fica ratificada a presente inexigibilidade de licitação, nos termos da legislação vigente.
DATA: 29/04/2026
Mauro Rogerio Ferrari Galatto
Prefeito Municipal


